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EXTRATO DA PORTARIA N.º 003/2021-MP/PJ/DCC
O PROMOTOR DE JUSTIÇA DE DEFESA DO CIDADÃO E DA COMUNIDADE 
DE BELÉM torna pública a instauração do Procedimento Administrativo n.º 
000003-114/2021-MP/PJ/DCC, que se encontra à disposição no gabinete 
do citado órgão de execução, situado na rua Ângelo Custódio, n.º 36, bair-
ro da Cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
PORTARIA de Instauração n.º 003/2021.
Data da Instauração: 15/04/2021.
Objeto: Acompanhamento e avaliação do programa Fundo Esperança.
Promotor de Justiça: FIRMINO ARAÚJO DE MATOS.

Protocolo: 646467
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA n° 008/2021-11PJMAB
O Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da Defesa da Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e 
Entidades de Interesse Social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, 
incisos IV e VIII, 2º e 8º, § 4º, da Lei 7.437/1985 – LACP, artigos 1º, 25, 
incisos IV, a, b e VIII, 26, incisos I, a, b e c, II, III, IV, V e VI, e 27 da Kei 
8.625/1993 – LONMP, artigo 54, inciso I, a, b, c e d, da Lei Complementar 
nº 057/06 – LOMPPA, RESOLUÇÃO Nº 23/2007 e Resolução nº 007/2019- 
CPJ, torna pública a instauração do Inquérito Civil 000473-940/2020 que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marabá, situada na 
Rua das Flores, s/nº, Esq. c/ Rod. Transamazônica – Agrópolis do INCRA, 
CEP. 68.502-290 – Marabá – Pará – Fone/Fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 008/2021-11PJMAB
Objeto: APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADES COM RELAÇÃO A CONTATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO, 
BEM COMO CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AO HOSPITAL 
DE CAMPANHA DE MARABÁ, ADMINISTRADO PELA OSS DENOMINADA INAI.
Envolvidos: Instituto Nacional de Assistência Integral-INAI
LG SERVICOS PROFISSIONAIS LTDA - ME
ALAN PIERRE CHAVES ROCHA
Promotor de Justiça Titular da 11ª Promotoria de Justiça de Defesa da 
Probidade Administrativa e Tutela das Fundações e Entidades de Interesse 
Social de Marabá

Protocolo: 646463
EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 006/2021 - 1ªPJT
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAILÂNDIA, com fundamento no art. 
54, VI e § 3° da Lei Complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do presente Procedimento Administrativo nº 000769-034/2020, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua do 
Fórum, nº 02, bairro Santa Maria, Tailândia/PA.
Objetivo: “Apurar situação de risco e/ou vulnerabilidade de “menina” de 
09 anos de idade, supostamente violentada por pessoa de prenome “MOI-
SES”, vulgo “Carretinha de Som”, bem como aplicar as medidas de prote-
ção cabíveis que o caso requer”,
Tailândia/PA, 14 de abril de 2021.
LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE FERREIRA
Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de Tailândia/PA

Protocolo: 646446
EXTRATO DE PORTARIA
PORTARIA Nº 009/2021 - 1ªPJT
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TAILÂNDIA, com fundamento no art. 
54, VI e § 3° da Lei Complementar nº 057/06, torna pública a instauração 
do presente Procedimento Administrativo nº 000122-034/2020, o qual se 
encontra à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na Rua do 
Fórum, nº 02, bairro Santa Maria, Tailândia/PA.
Objetivo: “Apurar situação de risco e/ou vulnerabilidade dos netos da Sra. 
MARIA DE JESUS VIEIRA DOS SANTOS, bem como adotar as medidas ne-
cessárias para inclusão da idosa nos serviços ofertados pela Rede Socioas-
sistencial do Município de Tailândia”,
Tailândia/PA, 14 de abril de 2021.
LIGIA VALENTE DO COUTO DE ANDRADE FERREIRA
Promotora de Justiça Titular da 1ª PJ de Tailândia/PA

Protocolo: 646451
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA n°. 04/2021-MP/2ªPJM
A Promotora de Justiça titular do 2º Cargo de Marituba, com fundamento 
no art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. 
VI da Resolução nº 023/2007 do CNMP de 17/09/2006, torna pública a 
instauração do Procedimento Administrativo nº. 000243-136/2020 que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Marituba, situada à 
Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº. 380, Centro, Marituba – Pará – Fone: 
(91)3239-4700/3239-4701.
PORTARIA n°. 04/2021-MP/2ªPJM
Polo Passivo: Vanderlicia Silvestre dos Santos
Objeto: Acompanhar a situação da Sra. Tereza de Jesus dos Santos Silves-
tre, por ser Pessoa Idosa.
Mariela Correa Hage, Promotora de Justiça, titular do 2º cargo

Protocolo: 646494
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Extrato da PORTARIA Conjunta n°. 001/2021-MP/1ªPJM/2ªPJM
Os Promotores de Justiça titulares do 1º e 2º Cargos de Marituba, com 
fundamento no art. 54, VI e § 3º da Lei Complementar nº 057/06; art. 
9º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, de 04/07/2017 c/c o no art. 4º, 
VI da Resolução nº 023/2007 do CNMP, de 17/09/2007, e ainda o art. 32 
da Resolução nº 007/2019 do CPJ (Colégio de Procuradores de Justiça), de 
06/06/2019, torna pública a instauração do Procedimento Administrativo 
nº. 000710-025/2021 que se encontra à disposição na Promotoria de Jus-
tiça de Marituba, situada à Rua Cláudio Barbosa da Silva, nº. 380, Centro, 
Marituba – Pará – Fone: (91) 3239-4700/3239-4701.

PORTARIA Conjunta n°. 001/2021-MP/1ªPJM/2ªPJM
Polo Passivo: Prefeitura Municipal de Marituba e Unidade de Acolhimento 
Institucional de Marituba-UNAI
Objeto: Fiscalizar e acompanhar, no decurso do ano de 2021, o funcionamento das 
Unidades de Acolhimento Institucional existentes no MUNICÍPIO DE MARITUBA.
Laércio Guilhermino de Abreu, Promotor de Justiça, titular do 1º cargo.
Mariela Correa Hage, Promotora de Justiça, titular do 2º cargo

Protocolo: 646495
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 006/2021-MP/4PJR
-MP/1ºOfícioRDO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
pela Dra. Herena Neves Maués Corrêa de Melo, Promotora de Justiça Ti-
tular da 5ª Região Agrária - sede Redenção, e o MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, neste ato representado pelo Dr. Rafael Martins, Procurador da 
República Titular do 1º Ofício da PRM Redenção, no bojo do Procedimento 
Administrativo nº 001571-070/2020 e com objetivo de atuar no combate 
da pandemia do COVID-19, Recomenda a FUNAI, a secretaria municipal de 
saúde do município de Santa Maria das Barreiras e a secretaria Estadual 
de Saúde, no que couber, que articulem para adoção medidas e execução 
com relação aos cuidados de proteção e recuperação das populações tra-
dicionais para ações de enfrentamento à pandemia do Novo Coronavírus 
(Covid-19), especialmente em relação à Terra Indígena Karajá e sua aldeia, 
localizada no município de Santa Maria das Barreiras.
HERENA NEVES MAUES CORREA DE MELO
Promotora de Justiça
Titular da 5ª Região Agrária

Protocolo: 646488
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 003/2021-MP/4PJR
-MP/1ºOfícioRDO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
pela Dra. Herena Neves Maués Corrêa de Melo, Promotora de Justiça Ti-
tular da 5ª Região Agrária - sede Redenção, e o MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, neste ato representado pelo Dr. Rafael Martins, Procurador da 
República Titular do 1º Ofício da PRM Redenção, no bojo do Procedimento 
Administrativo nº 001571-070/2020 e com objetivo de atuar no combate 
da pandemia do COVID-19, Recomenda a FUNAI, a secretaria municipal de 
saúde do município de Bannach e a secretaria Estadual de Saúde, no que 
couber, que articulem para adoção medidas e execução com relação aos 
cuidados de proteção e recuperação das populações tradicionais para ações 
de enfrentamento à pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), especial-
mente em relação à Terra Indígena Kayapó e sua aldeia Kriny, localizada 
no município de Bannach.
HERENA NEVES MAUES CORREA DE MELO
Promotora de Justiça
Titular da 5ª Região Agrária

Protocolo: 646479
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 005/2021-MP/4PJR
-MP/1ºOfícioRDO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
pela Dra. Herena Neves Maués Corrêa de Melo, Promotora de Justiça Ti-
tular da 5ª Região Agrária - sede Redenção, e o MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, neste ato representado pelo Dr. Rafael Martins, Procurador da 
República Titular do 1º Ofício da PRM Redenção, no bojo do Procedimento 
Administrativo nº 001571-070/2020 e com objetivo de atuar no combate 
da pandemia do COVID-19, Recomenda a FUNAI, a secretaria municipal 
de saúde do município de Pau D’arco e a secretaria Estadual de Saúde, no 
que couber, que articulem para adoção medidas e execução com relação 
aos cuidados de proteção e recuperação das populações tradicionais para 
ações de enfrentamento à pandemia do Novo Coronavírus (Covid-19), es-
pecialmente em relação às Terras Indígenas Las Casas e suas 03 aldeias, 
localizadas no município de Pau D’arco.
HERENA NEVES MAUES CORREA DE MELO
Promotora de Justiça
Titular da 5ª Região Agrária

Protocolo: 646481
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 007/2021-MP/4PJR
-MP/1ºOfícioRDO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
pela Dra. Herena Neves Maués Corrêa de Melo, Promotora de Justiça Ti-
tular da 5ª Região Agrária - sede Redenção, e o MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, neste ato representado pelo Dr. Rafael Martins, Procurador da 
República Titular do 1º Ofício da PRM Redenção, no bojo do Procedimento 
Administrativo nº 001571-070/2020 e com objetivo de atuar no combate 
da pandemia do COVID-19, Recomenda a FUNAI, a secretaria municipal 
de saúde do município de Santana do Araguaia e a secretaria Estadual de 
Saúde, no que couber, que articulem para adoção medidas e execução com 
relação aos cuidados de proteção e recuperação das populações tradicio-
nais para ações de enfrentamento à pandemia do Novo Coronavírus (Co-
vid-19), especialmente em relação às Aldeias Prinekô (Barreira do Campo 
- desaldeados) e Krãnh-ãmpari (Terra Indígena Badjonkore), ambos da 
etnia Kayapó, localizadas em Santana do Araguaia.
HERENA NEVES MAUES CORREA DE MELO
Promotora de Justiça
Titular da 5ª Região Agrária

Protocolo: 646482
EXTRATO DA RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 002/2021-MP/4PJR
-MP/1ºOfícioRDO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, neste ato representado 
pela Dra. Herena Neves Maués Corrêa de Melo, Promotora de Justiça Ti-
tular da 5ª Região Agrária - sede Redenção, e o MINISTÉRIO PÚBLICO 
FEDERAL, neste ato representado pelo Dr. Rafael Martins, Procurador da 
República Titular do 1º Ofício da PRM Redenção, no bojo do Procedimento 


